
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 809-A, DE 2022 
(Do Sr. Delegado Antônio Furtado) 

 
Esta lei dispõe sobre o plano de antecipação de renda mensal de 
benefício, auxílio, remuneração, salário ou soldo e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. MAURO NAZIF). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão 
 
 

(*) Atualizado em 10/10/2023 em virtude de novo despacho.  
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PROJETO DE LEI Nº         ,DE 2022 

(Do Sr. Delegado Antônio Furtado) 
  

 
 
 
 

Esta lei dispõe sobre o plano de 

antecipação de renda mensal de 

benefício, auxílio, remuneração, 

salário ou soldo e dá outras 

providências.  

 

 

 

            O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os titulares de benefícios do Regime Geral de Previdência Social que trata o 

art. 18 da lei 8213 de 24 de julho de 1991, os de Benefício de Prestação Continuada de que 

trata o Art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, os servidores públicos previstos 

no art. 1 da Lei 8112 de 11 de dezembro de 1990 ativos, inativos e respectivas pensionistas, 

os militares que trata o parágrafo único do art. 25 da Lei 6.880 de 9 de dezembro de 1980, 

ativos inativos e respectivas pensionistas e os beneficiários do programa Auxílio Brasil de que 

trata a Lei 14.248/21 poderão solicitar no mês de janeiro de cada ano, o adiantamento do 

valor correspondente a uma renda mensal de sua respectiva remuneração, salário, benefício, 

auxílio ou soldo. 

 

Art. 2º O valor equivalente ao adiantamento de benefício, auxílio, remuneração, salário 

ou soldo deverá ser restituído mediante desconto de parcelas iguais e sucessivas nos 

pagamentos dos 11 (onze) meses subsequentes e nas parcelas do abono natalino, devendo 

os descontos serem integralmente liquidados até o mês de dezembro do respectivo ano do 

adiantamento da renda mensal. 

 

Art. 3º Os valores deverão ser descontados sem qualquer custo ou correção 

monetária, aplicando-se, no que couber, o inciso II do art. 154 do RPS.
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             Art. 4º Na hipótese de ocorrer a cessação dos pagamentos do benefício, remuneração, 

salário ou soldo antes da quitação total do valor antecipado, deverá ser providenciado o 

encontro de contas entre o valor devido pelo beneficiário e o crédito a ser recebido, nele 

incluído, se for o caso, o abono anual. 

 

Art. 5º A identificação do beneficiário para fins de opção pela antecipação de renda 

que trata o art. 1º deverá ser realizada pelo respectivo órgão pagador. 

 

§ 1º A opção prevista no art. 1º poderá ser realizada pelo titular do benefício ou por 

seu representante legal, procurador, tutor ou curador, desde que cadastrado no banco de 

dados do órgão pagador e na unidade bancária. 

 

§ 2º Depois de formalizada pelo interessado a opção de que trata o art. 1º, a instituição 

financeira efetuará a liberação imediata do crédito, exceto se realizada em correspondente 

bancário, hipótese em que a liberação deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis. 

 

Art. 6º A prestação de serviços relativos aos créditos de antecipação de uma renda 

mensal do benefício, remuneração, salário ou soldo será realizada pelos agentes pagadores, 

de forma não onerosa. 

 

Art. 7º Os créditos não realizados dentro do mês de janeiro serão devolvidos ao órgão 

pagador pelos agentes pagadores, devidamente corrigidos. 

 

Art. 9º Os estados em relação aos beneficiários dos seus planos de previdência 

próprios, e aos seus servidores civis e militares, e os municípios em relação aos beneficiários 

dos seus planos de previdência próprios, e aos seus servidores poderão aderir ao plano de 

antecipação de uma renda mensal do benefício, remuneração, salário ou soldo nos termos 

desta lei. 

 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A partir de uma pesquisa realizada em janeiro de 2022 pela Acordo Certo, 

fintech do Grupo Boa Vista voltada para renegociação de dívidas, foi possível 

constatar que 88% dos consumidores possuem dívidas e, desses, 57% afirmaram 

que está difícil suprir todas as necessidades básicas com a renda mensal. 

 

Entretanto, esta mesma pesquisa constatou que historicamente o mês de 

maior dificuldade financeira para todos os brasileiros é o mês de janeiro, devido ao 

fato de que gastos obrigatórios como IPVA, IPTU, materiais escolares, matrículas 

escolares oneram os gastos de início de ano, e que para tal 60% dos brasileiros necessitam 

contrair dívidas para conseguir arcar com tais despesas. 

 

É necessário que o poder público tome medidas para ajudar com que os 

brasileiros saiam deste ciclo vicioso que o afunda em dívidas, e por isso o 

advogado e jurista Dr. Sandro Gonçalves nos encaminhou o plano de 

antecipação de uma renda mensal do benefício, auxílio, remuneração, salário ou soldo 

no intuito de fortalecer a renda das famílias no mês de janeiro para que eles não 

necessitem se afundar em empréstimos para arcar com as despesas de início de ano. 

 

Não se pode ainda esquecer do impacto financeiro positivo que o plano irá aportar na 

economia brasileira, pois como é de conhecimento de todos, a economia fica estagnada 

durante o período pré-carnaval, e este plano tem poder de injetar na economia mais de 70 

bilhões de reais no mês de janeiro de todos os anos, fazendo assim que a roda da economia 

comece seu fluxo mais cedo, arrecadando mais e ajudando o mercado. 

 

Por esses motivos estamos certos de que devemos aumentar a proteção social 

dessas famílias fragilizadas aumentando a transferência de renda. Confiante da relevância 

social da proposta que ora, contamos com o apoio dos ilustres pares para sua aprovação.  

 

 

Sala das Sessões, em           de            de 2022. 

 

 

Deputado Federal DELEGADO ANTONIO FURTADO 

UNÃO/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 
 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações 

devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em 

benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão; 

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 

incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 150, de 1/6/2015) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8870-15-abril-1994-372226-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação 

de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na forma do 

§ 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria por tempo 

de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 4º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão ser solicitados, pelos 

interessados, aos Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais, que encaminharão, 

eletronicamente, requerimento e respectiva documentação comprobatória de seu direito para 

deliberação e análise do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos do 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de 

empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no 

inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause 

a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais 

de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de cumprir 

as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Observados os demais critérios de elegibilidade definidos nesta Lei, terão 

direito ao benefício financeiro de que trata o caput deste artigo a pessoa com deficiência ou a 

pessoa idosa com renda familiar mensal per capita igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020 e revogado pela Lei nº 14.176, 

de 22/6/2021) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 11-A. O regulamento de que trata o § 11 deste artigo poderá ampliar o limite de 

renda mensal familiar per capita previsto no § 3º deste artigo para até 1/2 (meio) salário-

mínimo, observado o disposto no art. 20-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.176, 

de 22/6/2021, em vigor em 1º/1/2022) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 

mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 

de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 

prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 

renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 

mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

 

Art. 20-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020 e revogado pela Lei 

nº 14.176, de 22/6/2021) 

 

Art. 20-B. Na avaliação de outros elementos probatórios da condição de 

miserabilidade e da situação de vulnerabilidade de que trata o § 11 do art. 20 desta Lei, serão 

considerados os seguintes aspectos para ampliação do critério de aferição da renda familiar 

mensal per capita de que trata o § 11-A do referido artigo: 

I - o grau da deficiência; 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; e 

III - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 

20 desta Lei exclusivamente com gastos médicos, com tratamentos de saúde, com fraldas, com 

alimentos especiais e com medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não 

disponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com serviços não prestados pelo Suas, desde que 

comprovadamente necessários à preservação da saúde e da vida. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput deste artigo ocorrerá na forma de escalas 

graduais, definidas em regulamento. 

§ 2º Aplicam-se à pessoa com deficiência os elementos constantes dos incisos I e 

III do caput deste artigo, e à pessoa idosa os constantes dos incisos II e III do caput deste artigo. 

§ 3º O grau da deficiência de que trata o inciso I do caput deste artigo será aferido 

por meio de instrumento de avaliação biopsicossocial, observados os termos dos §§ 1º e 2º do 

art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e do § 6º 

do art. 20 e do art. 40-B desta Lei. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 

gastos de que trata o inciso III do caput deste artigo será definido em ato conjunto do Ministério 

da Cidadania, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e 

do INSS, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente com 

essas finalidades, facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, conforme critérios 

definidos em regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021, em vigor em 1º/1/2022) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º O beneficiário em gozo de benefício de prestação continuada concedido 

judicial ou administrativamente poderá ser convocado para avaliação das condições que 

ensejaram sua concessão ou manutenção, sendo-lhe exigida a presença dos requisitos previstos 

nesta Lei e no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.176, de 22/6/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14176-22-junho-2021-791500-publicacaooriginal-163067-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

GENERALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO CARGO E DA FUNÇÃO MILITARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. O militar ocupante de cargo da estrutura das Forças Armadas, provido em 

caráter efetivo ou interino, observado o disposto no parágrafo único do art. 21 desta Lei, faz jus 

aos direitos correspondentes ao cargo, conforme previsto em lei. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

Parágrafo único. A remuneração do militar será calculada com base no soldo 

inerente ao seu posto ou à sua graduação, independentemente do cargo que ocupar. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 26. As obrigações que, pela generalidade, peculiaridade, duração, vulto ou 

natureza, não são catalogadas como posições tituladas em "Quadro de Efetivo", "Quadro de 

Organização", "Tabela de Lotação" ou dispositivo legal, são cumpridas como encargo, 

incumbência, comissão, serviço ou atividade, militar ou de natureza militar.  

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, a encargo, incumbência, comissão, 

serviço ou atividade, militar ou de natureza militar, o disposto neste Capítulo para cargo militar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa 

Alimenta Brasil; define metas para taxas de 

pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 

de 2004, e dispositivos das Leis nºs 10.696, de 

2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 

2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, 

em substituição ao Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, e ao Programa de Aquisição de Alimentos, de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 

de julho de 2003, respectivamente, e define metas para taxas de pobreza no Brasil.  

Parágrafo único. O Programa Auxílio Brasil constitui uma etapa do processo 

gradual e progressivo de implementação da universalização da renda básica de cidadania a que 

se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Auxílio Brasil, no âmbito do Ministério da 

Cidadania, executado por meio da integração e da articulação de políticas, de programas e de 

ações direcionadas:  

I - ao fortalecimento das ações do Sistema Único de Assistência Social (Suas);  

II - à transferência direta e indireta de renda;  

III - ao desenvolvimento da primeira infância;  

IV - ao incentivo ao esforço individual; e  

V - à inclusão produtiva rural e urbana, com vistas à emancipação cidadã.  

§ 1º São objetivos do Programa Auxílio Brasil:  

I - promover a cidadania com garantia de renda e apoiar, por meio dos benefícios e 

serviços ofertados pelo Suas, a articulação de políticas direcionadas aos beneficiários, com 

vistas à superação das vulnerabilidades sociais das famílias;  

II - reduzir as situações de pobreza e de extrema pobreza das famílias beneficiárias;  

III - promover, prioritariamente, o desenvolvimento das crianças e dos 

adolescentes, por meio de apoio financeiro a gestantes, a nutrizes, a crianças e a adolescentes 

em situação de pobreza ou de extrema pobreza;  

IV - promover o desenvolvimento das crianças na primeira infância, com foco na 

saúde e nos estímulos às habilidades físicas, cognitivas, linguísticas e socioafetivas, de acordo 

com o disposto na Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016;  

V - ampliar a oferta do atendimento das crianças em creches;  

VI - estimular crianças, adolescentes e jovens a terem desempenho científico e 

tecnológico de excelência; e  

VII - estimular a emancipação das famílias em situação de pobreza e de extrema 

pobreza, principalmente por meio:  

a) da inserção dos adolescentes maiores de 16 (dezesseis) anos, dos jovens e dos 

adultos no mercado de trabalho;   

b) da integração das políticas socioassistenciais com as políticas de promoção à 

inclusão produtiva; e   

c) do incentivo ao empreendedorismo, ao microcrédito e à inserção no mercado de 

trabalho formal.   

§ 2º São diretrizes do Programa Auxílio Brasil:  

I - a integração entre os programas, os serviços e os benefícios de assistência social 

para o atendimento das famílias beneficiárias;  

II - a articulação entre as ofertas do Suas com as políticas de saúde, de educação, 

de emprego e de renda;  

III - a priorização das crianças, sobretudo na primeira infância, e dos adolescentes 

como público das políticas de proteção social e de desenvolvimento humano;  

IV - a implementação e a gestão compartilhadas entre os entes federativos;  

V - a atuação transparente, democrática e integrada dos órgãos da administração 

pública federal com a administração pública estadual, distrital e municipal;  

VI - a utilização da tecnologia da informação como meio prioritário de 

identificação, de inclusão e de emancipação cidadã dos beneficiários;  

VII - a promoção de oportunidades de capacitação e de empregabilidade dos 

beneficiários, de forma a proporcionar autonomia;  
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VIII - a utilização de múltiplas fontes de financiamento, incluídas as parcerias com 

o setor privado, entes federativos, outros poderes públicos, organismos multilaterais, 

organizações da sociedade civil e outras instituições nacionais e internacionais; e  

IX - a educação e a inclusão financeiras das famílias beneficiárias.  

§ 3º As ações necessárias para a consecução dos objetivos e das diretrizes do 

Programa Auxílio Brasil serão definidas em regulamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, 

de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, 

de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 

1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 

1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril 

de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho 

de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 

9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 

1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro 

de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, 

e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 

15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 

72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 de março 

de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de 

maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 

20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 

79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 

1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de 
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outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 

de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 

9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 

90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 

1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 

1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho 

de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de 

agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, 

de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 

29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, 

de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, 

de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 

3.039, de 28 de abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO REGIME GERAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do 

benefício: 

I - contribuições devidas pelo segurado à previdência social; 

II - pagamento administrativo ou judicial de benefício previdenciário ou assistencial 

indevido, ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela revogação de 

decisão judicial, em valor que não exceda trinta por cento da importância da renda mensal do 

benefício, nos termos do disposto neste Regulamento; (Inciso com redação dada pelo Decreto 

nº 10.410, de 30/6/2020) 

III - imposto de renda na fonte; 

IV - alimentos decorrentes de sentença judicial; e 

V - mensalidades de associações e de demais entidades de aposentados ou 

pensionistas legalmente reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizadas 

por seus filiados, observado o disposto nos § 1º ao § 1º-I; e (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 10.537, de 28/10/2020) 
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VI - pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil ou por entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, públicas e 

privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta e cinco por 

cento do valor do benefício, dos quais cinco por cento serão destinados exclusivamente para: 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003, com redação dada pelo Decreto nº 

10.410, de 30/6/2020) 

a) amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

b) utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Alínea 

acrescida pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 1º O INSS estabelecerá requisitos adicionais para a efetivação dos descontos de 

que trata este artigo, observados critérios de conveniência administrativa, segurança das 

operações, interesse dos beneficiários e interesse público. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 1º-A Os benefícios previdenciários, uma vez concedidos, permanecerão 

bloqueados para os descontos previstos no inciso V do caput e somente serão desbloqueados 

por meio de autorização prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, conforme 

critérios e requisitos a serem definidos em ato do INSS. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

10.410, de 30/6/2020) 

§ 1º-B A autorização do segurado prevista no § 1º-A deverá, sob pena de os 

descontos serem excluídos automaticamente, ser revalidada a cada três anos, a partir de 31 de 

dezembro de 2021, segundo critérios e requisitos a serem definidos em ato do INSS. 

§ 1º-C A autorização do segurado de que trata o inciso V do caput poderá ser 

revogada, a qualquer tempo, pelo próprio beneficiário. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

10.410, de 30/6/2020) 

§ 1º-D Considera-se associação ou entidade de aposentados ou pensionistas aquela 

formada por: (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020, com redação dada 

pelo Decreto nº 10.537, de 28/10/2020) 

I - aposentados ou pensionistas, com objetivos inerentes a essas categorias; ou 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020, com redação dada pelo Decreto nº 

10.537, de 28/10/2020) 

II - pessoas de categoria profissional específica, cujo estatuto as preveja como 

associados ativos e inativos, e que tenha dentre os seus objetivos a representação de aposentados 

ou pensionistas. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020, com redação dada 

pelo Decreto nº 10.537, de 28/10/2020) 

§ 1º-E Considera-se mensalidade de associações e de demais entidades de 

aposentados ou pensionistas a contribuição associativa, devida exclusivamente em razão da 

condição de associado, em decorrência de previsão estatutária ou definição pelas assembleias 

gerais, a qual não admite descontos de taxas extras, contribuições especiais, retribuição por 

serviços ou pacotes de serviços específicos, prêmios de seguros, empréstimos nem qualquer 

outro tipo de desconto, sujeita ao limite máximo de desconto estabelecido em ato do Presidente 

do INSS. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020, com redação dada pelo 

Decreto nº 10.537, de 28/10/2020)  

§ 1º-F O INSS avaliará periodicamente a quantidade de reclamações de 

beneficiários, ações judiciais, processos de órgãos de controle e impacto em sua rede de 

atendimento, dentre outros elementos relacionados ao acordo de cooperação técnica celebrado, 

para fins do disposto no inciso V do caput, e poderá rescindir o referido acordo unilateralmente, 

a depender da quantidade de irregularidades identificadas. (Parágrafo acrescido pelo Decreto 

nº 10.410, de 30/6/2020, com redação dada pelo Decreto nº 10.537, de 28/10/2020) 
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§ 1º-G Para fins de repasse do desconto efetuado pelo INSS, as entidades referidas 

no inciso V do caput deverão estar em situação regular perante as Fazendas nacional, estadual, 

distrital e municipal, a previdência social, FGTS, o Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal - Siafi, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

- Sicaf e o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 1º-H Na hipótese de entidade confederativa que representa instituições a ela 

vinculadas, as exigências de que tratam os § 1º-D e § 1º-G deverão ser atendidas pela instituição 

que celebrar o acordo de cooperação técnica. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.537, de 

28/10/2020) 

§ 1º-I O INSS deverá ser ressarcido das despesas realizadas em função da 

implementação e do controle do acordo de cooperação técnica de que trata o § 1º-F pela 

instituição que o celebrar. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.537, de 28/10/2020) 

§ 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da 

previdência social, nos casos comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos 

moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante acordo de parcelamento na forma do art. 

244, independentemente de outras penalidades legais. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto nº 5.699, de 13/2/2006) 

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, 

usufruindo de benefício regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, 

atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por 

cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de meses necessários 

à liquidação do débito. 

§ 4º Se o débito for originário de erro da previdência social e o segurado não 

usufruir de benefício, o valor deverá ser devolvido, com a correção de que trata o parágrafo 

anterior, da seguinte forma: 

I - no caso de empregado, com a observância do disposto no art. 365; e 

II - no caso dos demais beneficiários, será observado: 

a) se superior a cinco vezes o valor do benefício suspenso ou cessado, no prazo de 

sessenta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em Dívida Ativa; e 

b) se inferior a cinco vezes o valor do benefício suspenso ou cessado, no prazo de 

trinta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em Dívida Ativa. 

§ 5º No caso de revisão de benefícios em que resultar valor superior ao que vinha 

sendo pago, em razão de erro da previdência social, o valor resultante da diferença verificada 

entre o pago e o devido será objeto de atualização nos mesmos moldes do art. 175. 

§ 6º O INSS disciplinará o desconto e a retenção de valores de benefícios com 

fundamento no disposto no inciso VI do caput, observadas as seguintes condições: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003, com redação dada pelo Decreto 

nº 10.410, de 30/6/2020) 

I - a habilitação das instituições consignatárias deverá ser definida de maneira 

objetiva e transparente; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) 

II - o desconto somente poderá incidir sobre os benefícios de aposentadoria, 

qualquer que seja sua espécie, ou de pensão por morte, recebidos pelos seus respectivos 

titulares; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) 

III - a prestação de informações aos titulares de benefícios em manutenção e às 

instituições consignatárias necessária à realização do desconto deve constar de rotinas próprias; 

(Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) 

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das 

prestações às instituições consignatárias devem ser definidos de forma justa e eficiente; (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) 
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V - (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003 e revogado pelo 

Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

VI - o próprio titular do benefício deverá firmar autorização expressa para o 

desconto; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) 

VII - o valor do desconto não poderá exceder trinta e cinco por cento do valor 

disponível do benefício, assim entendido o valor do benefício após a dedução das consignações 

de que tratam os incisos I ao V do caput, correspondente à última competência paga, excluídas 

aquelas que contenham o décimo terceiro salário ou sua parcela, estabelecido no momento da 

contratação; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003, com redação dada pelo 

Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

VIII - o empréstimo poderá ser concedido por qualquer instituição consignatária, 

independentemente de ser ou não responsável pelo pagamento de benefício; (Inciso acrescido 

pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003 e com redação dada pelo Decreto nº 5.180, de 13/8/2004) 

IX - os beneficiários somente poderão realizar as operações previstas no inciso VI 

do caput se receberem o benefício no Brasil; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 

21/10/2003 e com redação dada pelo Decreto nº 5.180, de 13/8/2004) 

X - a retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais, vedada a 

administração de eventual saldo devedor; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 

21/10/2003) 

XI - o titular de benefício poderá autorizar mais de um desconto em favor da mesma 

instituição consignatária, respeitados o limite consignável e a prevalência de retenção em favor 

dos contratos mais antigos; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) 

XII - a eventual modificação no valor do benefício ou das consignações de que 

tratam os incisos I a V do caput que resulte margem consignável inferior ao valor da parcela 

pactuada, poderá ensejar a reprogramação da retenção, alterando-se o valor e o prazo do 

desconto, desde que solicitado pela instituição consignatária e sem acréscimo de custos 

operacionais; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) 

XIII - outras que se fizerem necessárias. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 4.862, 

de 21/10/2003) 

§ 7º Na hipótese de coexistência de descontos relacionados nos incisos II e VI do 

caput, prevalecerá o desconto do inciso II. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.862, de 

21/10/2003) 

§ 7º-A Os benefícios previdenciários, uma vez concedidos, permanecerão 

bloqueados para os descontos previstos no inciso VI do caput e somente serão desbloqueados 

por meio de autorização prévia, pessoal e específica por parte do beneficiário, conforme 

critérios e requisitos a serem definidos em ato do INSS. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

10.410, de 30/6/2020) 

§ 7º-B A autorização do segurado de que trata o § 7º-A poderá ser revogada, a 

qualquer tempo, pelo próprio beneficiário. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 

30/6/2020) 

§ 8º É facultado ao titular do benefício solicitar a substituição da instituição 

financeira pagadora do benefício por outra, para pagamento de benefício mediante crédito em 

conta corrente, exceto se já tiver realizado operação com a instituição pagadora na forma do § 

9º e enquanto houver saldo devedor em amortização. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

4.862, de 21/10/2003 e com redação dada pelo Decreto nº 5.699, de 13/2/2006) 

§ 9º O titular de benefício de aposentadoria, independentemente de sua espécie, ou 

de pensão por morte concedida pelo RGPS poderá autorizar, de forma irrevogável e irretratável, 

que a instituição financeira na qual receba o seu benefício retenha valores referentes ao 

pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 

arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, para fins de 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2003/decreto-4862-21-outubro-2003-497303-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2003/decreto-4862-21-outubro-2003-497303-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2006/decreto-5699-13-fevereiro-2006-541053-norma-pe.html
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amortização, observadas as normas editadas pelo INSS. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

5.180, de 13/8/2004, com redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 10. O INSS não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados pelos 

segurados, restringindo-se sua responsabilidade:  

I - à retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e seu repasse à instituição 

consignatária, em relação às operações contratadas na forma do inciso VI do caput; e  

II - à manutenção dos pagamentos na mesma instituição financeira enquanto houver 

saldo devedor, desde que seja por ela comunicado, na forma estabelecida pelo INSS, e enquanto 

não houver retenção superior ao limite de trinta por cento do valor do benefício, em relação às 

operações contratadas na forma do § 9º. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.699, de 

13/2/2006) 

§ 11. Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos 

constituídos pelo INSS em decorrência de benefício previdenciário ou assistencial pago 

indevidamente ou além do devido, inclusive na hipótese de cessação do benefício pela 

revogação de decisão judicial, nos termos do disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 

1980, para a execução judicial. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 12. Será objeto de inscrição em dívida ativa, para fins do disposto no § 11, em 

conjunto ou separadamente, o terceiro beneficiado que sabia ou deveria saber da origem do 

benefício pago indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação, desde que devidamente 

identificado em procedimento administrativo de responsabilização. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

§ 13. O procedimento administrativo de responsabilização de que trata o § 12 

ocorrerá na forma prevista no art. 179 deste Regulamento e no art. 27 do DecretoLei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.410, de 30/6/2020) 

 

Art. 154-A. O INSS poderá arredondar, para a unidade de real imediatamente 

superior, os valores em centavos dos benefícios de prestação continuada pagos mensalmente a 

seus beneficiários.  

Parágrafo único. Os valores recebidos a maior pelo beneficiário serão descontados 

no pagamento do abono anual ou do último valor do pagamento do benefício, na hipótese de 

sua cessação. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Art. 155. Será fornecido ao beneficiário demonstrativo minucioso das importâncias 

pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças eventualmente pagas, com o 

período a que se referem, e os descontos efetuados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533498&seqTexto=16897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533498&seqTexto=16897&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2006/decreto-5699-13-fevereiro-2006-541053-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2006/decreto-5699-13-fevereiro-2006-541053-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10410-30-junho-2020-790370-publicacaooriginal-160974-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-4032-26-novembro-2001-421911-norma-pe.html
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 809, DE 2022

Esta  lei  dispõe  sobre  o  plano  de
antecipação de renda mensal de benefício,
auxílio, remuneração, salário ou soldo e dá
outras providências. 

Autor:  Deputado  DELEGADO  ANTÔNIO
FURTADO 

Relator: Deputado MAURO NAZIF

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  no 809,  de  2022,  do  Deputado  Delegado

Antônio Furtado,  dispõe sobre o plano de antecipação de renda mensal  de

benefício, auxílio, remuneração, salário ou soldo. 

Por  este  plano,  as  pessoas  mencionadas  no  art.  1º  desta

proposição poderão solicitar no mês de janeiro de cada ano, o adiantamento do

valor correspondente a uma renda mensal de seu respectivo benefício, auxílio,

remuneração, salário ou soldo, que deverá ser restituído mediante desconto de

parcelas iguais e sucessivas nos pagamentos dos onze meses subsequentes e

nas parcelas do abono natalino, devendo os descontos serem integralmente

liquidados até o mês de dezembro do respectivo ano do adiantamento mensal.

A proposição sob exame, sujeita à apreciação conclusiva pelas

comissões e regime de tramitação ordinária, será analisada por esta Comissão

de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) e pela Comissão de

Seguridade Social e Família (CSSF), quanto ao mérito; será ainda apreciada

pela  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  (CFT),  acerca  da  adequação

financeira ou orçamentária, e pela Comissão de Constituição e Justiça e de *C
D2

21
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauro Nazif
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221382890200
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Cidadania  (CCJC),  para  o  exame  dos  aspectos  de  constitucionalidade,

legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Consoante o disposto na alínea “o” do inciso XVIII do art. 32 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), compete à Comissão de

Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) apreciar a proposição

quanto aos aspectos referentes ao Direito Administrativo em geral.

Nesse  sentido,  a  matéria  se  revela  meritória,  pois,  segundo

justificação do autor da proposição, a partir de pesquisa realizada em janeiro

de  2022  pela  Acordo  Certo1,  fintech  do  Grupo  Boa  Vista,  voltada  para

renegociação de dívidas,  foi  possível  constatar  que 88% dos consumidores

possuem dívidas,  e  desses,  57% afirmaram que está  difícil  suprir  todas as

necessidades básicas com a renda mensal. A mesma pesquisa constatou que,

historicamente, o mês de maior dificuldade financeira para todos os brasileiros

é o mês de janeiro,  devido ao fato de que gastos obrigatórios como IPVA,

IPTU,  materiais  escolares,  matrículas  escolares,  entre  outras,  oneram  os

gastos  de  início  de  ano,  e  que,  para  tal,  60%  dos  brasileiros  necessitam

contrair dívidas para conseguir arcar com tais despesas.

Entretanto, com o intuito de aperfeiçoar a técnica legislativa do

texto apresentado, em consonância com a Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro  de  1998,  apresentamos  Substitutivo  ao  PL  809/2022,  alterando

inclusive a sua ementa. 

A título de exemplo, desdobramos o art.  1º em incisos, para

proporcionar maior compreensão ao texto. Ainda no art.  1º,  há equívoco na

remição à lei que dispõe sobre o Programa Auxílio Brasil, pois é feita menção à

1  https://extra.globo.com/economia-e-financas/pesquisa-revela-que-88-dos-consumidores-iniciaram-
2022-com-dividas-25405270.html. 
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Lei nº 14.248/2021, quando na verdade trata-se da Lei nº 14.284, de 29 de

dezembro  de  2021,  que  instituiu  o  Programa  Auxílio  Brasil  e  o  Programa

Alimenta Brasil. 

Diante  do  exposto,  votamos,  no  mérito,  pela  aprovação  do

Projeto de Lei no 809, de 2022, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado MAURO NAZIF

Relator

2022-6356
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 809, DE 2022

Dispõe sobre o Plano de Antecipação
de  Renda  Mensal  de  benefício,  auxílio,
remuneração,  salário  ou soldo e dá outras
providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Poderão solicitar,  no mês de janeiro  de cada ano,  o

adiantamento do valor correspondente a uma renda mensal de seu respectivo

benefício, auxílio, remuneração, salário ou soldo:

I  –  os  beneficiários  do  Regime Geral  de  Previdência  Social

(RGPS), de que trata o art. 18 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

II  –  os  beneficiários  da  Assistência  Social,  que  recebem  o

Benefício de Prestação Continuada (BPC), de que trata o art.  20 da Lei  nº

8.742, de 7 de dezembro de 1993;

III  -  os servidores públicos abrangidos pelo art.  1º  da Lei  nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990, ativos, inativos e pensionistas;

IV - os militares de que trata o parágrafo único do art. 25 da Lei

nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, ativos, inativos e pensionistas; e

V - os beneficiários do Programa Auxílio Brasil de que trata a

Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021.

Art.  2º  O  valor  equivalente  ao  adiantamento  de  benefício,

auxílio, remuneração, salário ou soldo deverá ser restituído mediante desconto

de  parcelas  iguais  e  sucessivas  nos  pagamentos  dos  11  (onze)  meses

subsequentes e nas parcelas do abono natalino, devendo os descontos serem
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integralmente  liquidados  até  o  mês  de  dezembro  do  respectivo  ano  do

adiantamento da renda mensal.

Art. 3º Os valores deverão ser descontados sem qualquer custo

ou correção monetária, aplicando-se, no que couber, o inciso II do art. 154 do

Decreto  nº  3.048,  de  6  de  maio  de  1999,  que  aprova  o  Regulamento  da

Previdência Social (RPS).

Art. 4º Na hipótese de ocorrer a cessação dos pagamentos do

benefício,  auxílio,  remuneração,  salário  ou soldo antes da quitação total  do

valor antecipado, deverá ser providenciado o encontro de contas entre o valor

devido pelo beneficiário e o crédito a ser recebido, nele incluído, se for o caso,

o abono anual.

Art. 5º A identificação do beneficiário para fins de opção pela

antecipação de renda que trata o art. 1º deverá ser realizada pelo respectivo

órgão pagador. 

§ 1º A opção prevista no art. 1º poderá ser realizada pelo titular

do  benefício  ou  por  seu  representante  legal,  procurador,  tutor  ou  curador,

desde que cadastrado no banco de dados do órgão pagador e na unidade

bancária. 

§ 2º Depois de formalizada pelo interessado a opção de que

trata o art. 1º, a instituição financeira efetuará a liberação imediata do crédito,

exceto se realizada em correspondente bancário, hipótese em que a liberação

deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis. 

Art.  6º  A  prestação  de  serviços  relativos  aos  créditos  de

antecipação de uma renda mensal do benefício, auxílio, remuneração, salário

ou soldo será realizada pelos agentes pagadores de forma não onerosa. 

Art.  7º  Os créditos não realizados dentro do mês de janeiro

serão  devolvidos  ao  órgão pagador  pelos  agentes  pagadores,  devidamente

corrigidos. 

Art.  8º  Os  Estados  em  relação  aos  beneficiários  dos  seus

regimes próprios de previdência e aos seus servidores civis e militares, e os

Municípios  em  relação  aos  beneficiários  dos  seus  regimes  próprios  de *C
D2
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previdência e aos seus servidores, poderão aderir ao Plano de Antecipação de

Renda Mensal do benefício, auxílio, remuneração, salário ou soldo, nos termos

desta Lei. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado MAURO NAZIF

Relator

2022-6356
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 809, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação, com substitutivo do Projeto de Lei nº 809/2022, nos
termos  do  Parecer  do  Relator,  Deputado  Mauro  Nazif,  contra  os  Deputados  Tiago
Mitraud e Alexis Fonteyne. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Leônidas Cristino - Presidente, Mauro Nazif e Bohn Gass - Vice-
Presidentes, André Figueiredo, Bira do Pindaré, Carlos Veras, Daniel Almeida, Erika
Kokay, Hélio Costa, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Motta, Paulo Ramos, Roberto de
Lucena,  Rogério Correia,  Tiago Mitraud,  Túlio Gadêlha,  Vicentinho, Afonso Motta,
Alexis  Fonteyne,  Delegado  Antônio  Furtado,  Fernanda  Melchionna,  Flávia  Morais,
Heitor Schuch, Jones Moura, Neucimar Fraga, Professora Marcivania e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2022. 

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO 
Presidente 

*C
D2

25
25

08
07

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leônidas Cristino
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225250807900

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

07
/2

02
2 

12
:2

2 
- C

TA
SP

PA
R 

1 
CT

AS
P 

=>
 P

L 
80

9/
20

22

24



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 809-A/2022 

 

 
  

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AO 
PROJETO DE LEI Nº 809, DE 2022

Dispõe sobre o Plano de Antecipação
de  Renda  Mensal  de  benefício,  auxílio,
remuneração,  salário  ou soldo e dá outras
providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Poderão solicitar,  no mês de janeiro  de cada ano,  o

adiantamento do valor correspondente a uma renda mensal de seu respectivo

benefício, auxílio, remuneração, salário ou soldo:

I  –  os  beneficiários  do  Regime Geral  de  Previdência  Social

(RGPS), de que trata o art. 18 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

II  –  os  beneficiários  da  Assistência  Social,  que  recebem  o

Benefício de Prestação Continuada (BPC), de que trata o art.  20 da Lei  nº

8.742, de 7 de dezembro de 1993;

III  -  os servidores públicos abrangidos pelo art.  1º  da Lei  nº

8.112, de 11 de dezembro de 1990, ativos, inativos e pensionistas;

IV - os militares de que trata o parágrafo único do art. 25 da Lei

nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, ativos, inativos e pensionistas; e

V - os beneficiários do Programa Auxílio Brasil de que trata a

Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021.

Art.  2º  O  valor  equivalente  ao  adiantamento  de  benefício,

auxílio, remuneração, salário ou soldo deverá ser restituído mediante desconto

de  parcelas  iguais  e  sucessivas  nos  pagamentos  dos  11  (onze)  meses

subsequentes e nas parcelas do abono natalino, devendo os descontos serem

integralmente  liquidados  até  o  mês  de  dezembro  do  respectivo  ano  do

adiantamento da renda mensal.

Art. 3º Os valores deverão ser descontados sem qualquer custo

ou correção monetária, aplicando-se, no que couber, o inciso II do art. 154 do

Decreto  nº  3.048,  de  6  de  maio  de  1999,  que  aprova  o  Regulamento  da

Previdência Social (RPS).
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Art. 4º Na hipótese de ocorrer a cessação dos pagamentos do

benefício,  auxílio,  remuneração,  salário  ou soldo antes da quitação total  do

valor antecipado, deverá ser providenciado o encontro de contas entre o valor

devido pelo beneficiário e o crédito a ser recebido, nele incluído, se for o caso,

o abono anual.

Art. 5º A identificação do beneficiário para fins de opção pela

antecipação de renda que trata o art. 1º deverá ser realizada pelo respectivo

órgão pagador. 

§ 1º A opção prevista no art. 1º poderá ser realizada pelo titular

do  benefício  ou  por  seu  representante  legal,  procurador,  tutor  ou  curador,

desde que cadastrado no banco de dados do órgão pagador e na unidade

bancária. 

§ 2º Depois de formalizada pelo interessado a opção de que

trata o art. 1º, a instituição financeira efetuará a liberação imediata do crédito,

exceto se realizada em correspondente bancário, hipótese em que a liberação

deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis. 

Art.  6º  A  prestação  de  serviços  relativos  aos  créditos  de

antecipação de uma renda mensal do benefício, auxílio, remuneração, salário

ou soldo será realizada pelos agentes pagadores de forma não onerosa. 

Art.  7º  Os créditos não realizados dentro do mês de janeiro

serão  devolvidos  ao  órgão pagador  pelos  agentes  pagadores,  devidamente

corrigidos. 

Art.  8º  Os  Estados  em  relação  aos  beneficiários  dos  seus

regimes próprios de previdência e aos seus servidores civis e militares, e os

Municípios  em  relação  aos  beneficiários  dos  seus  regimes  próprios  de

previdência e aos seus servidores, poderão aderir ao Plano de Antecipação de

Renda Mensal do benefício, auxílio, remuneração, salário ou soldo, nos termos

desta Lei. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 14 de julho de 2022.
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Deputado LEÔNIDAS CRISTINO

Presidente
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